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 PORTARIAS/FÉRIASPORTARIAS/FÉRIASPORTARIAS/FÉRIASPORTARIAS/FÉRIAS    
 

PORTARIA Nº. 1732/2010-GS/SEGELM, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, tendo em vista o 
que consta no ofício nº 1639/10-GS/SEMSUR, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1650/2010-GS/SEGELM, de 27 de setembro de 2010, publicada no Boletim 
Oficial do Município de 30 de setembro de 2010, que concedeu férias regulamentares ao servidor AILTON DE PAULA SILVA, 
matricula nº. 44.622-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Campo, do Grupo Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR: 

ONDE SE LÊ: 2008/2009 
LEIA-SE: 2009/2010 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Roberto Lima de Souza 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 
PORTARIA Nº. 1734/2010-GS/SEGELM, DE 14 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.053760/2010-10, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidor SOLANGE TEIXEIRA AVELINO, matrícula nº. 00.621-1, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Patologia, do Grupo de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de 
Gestão de Pessoas, Logística e Modernização Organizacional - SEGELM, referente ao exercício 2009/2010. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Roberto Lima de Souza 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 
PORTARIA Nº. 1747/2010-GS/SEGELM, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.053271/2010-50, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO RUBENS BRASIL PINTO, matrícula nº. 05.590-5 , 

ocupante do cargo de Auditor do Tesouro Municipal - ATM, Nível XI, lotado na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 
referente ao exercício 2008/2009, no período de 01/12 a 30/12/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1748/2010-GS/SEGELM, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em  
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conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.050635/2010-40, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIA JOSÉ DA COSTA, matrícula nº. 04.724-4, ocupante 

do cargo de Agente Administrativo, do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de 
Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2008/2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1749/2010-GS/SEGELM, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.053048/2010-11, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SERGIVAN AZEVEDO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 

44.362-0 , ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível I, 
lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2009/2010, no período de 
02/12 a 31/12/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1750/2010-GS/SEGELM, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.052267/2010-74, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DA APRESENTAÇÃO DO NASCIMENTO OLIVEIRA, 

matrícula nº. 00.329-8 , ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do Grupo de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível III, 
lotada na Secretaria Municipal de Relações Interinstitucionais e Governança Solidária - SERIG, referente ao exercício 2009/2010, 
no período de 01/11 a 30/11/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1746/2010-GS/SEGELM, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-

estrutura - SEMOPI, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

054701/2010-51 MANOEL VARELA DO NASCIMENTO 07.357-1 2009/2010 
049778/2010-17 PEDRO LUIZ DA SILVA 07.100-5 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
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PORTARIA Nº. 1758/2010-GS/SEGELM, DE 18 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, tendo em vista o 
que consta no processo nº 00000.043842/2010-48, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar a portaria nº. 1361/2010-GS/SEGELM, de 19 de agosto de 2010 publicada no Boletim Oficial 
do Município no dia 30 de agosto de 2010, que concedeu férias regulamentares à servidora MARCIA MARIA DUARTE, matricula 
nº. 00.136-8, ocupante do cargo Arquiteto, Nível D-3, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR. 

ONDE SE LÊ: 2009/2010; 
LEIA-SE: 2008/2009. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Roberto Lima de Souza 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 
PORTARIA Nº. 1767/2010-GS/SEGELM, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana-SEMOB, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

054103/2010-81 HILDA TEONACIO DOS SANTOS 13.490-2 2009/2010 
049547/2010-03 CARLOS ANTÔNIO FERREIRA 00.433-2 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1764/2010-GS/SEGELM, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social-SEMDES, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

057234/2010-11 ANA LÍDIA FARIAS DE SOUSA 46.846-1 2009/2010 02/12 a 31/12/2010 
057235/2010-65 FRANCISCO ITAMAR DE OLIVEIRA 31.912-1 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
057233/2010-76 SHEILA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO QUEIROZ 11.376-0 2009/2010 20/12/2010 a 18/01/2011 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1770/2010-GS/SEGELM, de 19 de outubro de 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, Logística e Modernização 
Organizacional-SEGELM, conforme quadro abaixo: 

Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 
056160/2010-03 MARIA MIRELA TRINDADE DE MELO 14.126-7 2009/2010 
054394/2010-16 LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO 07.736-4 2008/2009 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1769/2010-GS/SEGELM, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana- SEMOB, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

054179/2010-15 CÁSSIO CLAY PEREIRA 14.190-9 2008/2009 
052175/2010-94 CARLYLE CÂMARA DOS SANTOS 43.150-8 2009/2010 
051809/2010-91 EDSON RAIMUNDO DA SILVA 13.463-5 2009/2010 
052647/2010-17 CLAUDIA JACQUELINE GALVÃO DE SOUZA 14.937-3 2008/2009 
052336/2010-40 ROBSON LUIZ DE AZEVEDO 00.184-8 2009/2010 
049215/2010-11 OSVALDO LINS DE OLIVEIRA 00.350-6 2009/2010 
046022/2010-16 MARIA ROSÁLIA SOARES 00.156-2 2009/2010 

   2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1768/2010-GS/SEGELM, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.052598/2010-12, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ ESTEVAM DE SOUZA FILHO, matrícula nº.08.715-7 , 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível IV, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2008/2009, no período de 01/11 a 30/11/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1802/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 

- SEMURB, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

055697/2010-48 ANA LÚCIA ARAÚJO 00.513-4 2009/2010 03/01/2011 a 01/02/2011 
055255/2010-00 MARCOS NASCIMENTO DANTAS 47.168-2 2009/2010 03/11/2010 a 02/12/2010 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1805/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.055122/2010-25, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VALESKA PINHEIRO DE SOUZA, matrícula nº. 49.142-0, 

ocupante do cargo de Psicologo, do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2009/2010, no período de 10/12/2010 a 10/01/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1806/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.054401/2010-71, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FLÁVIA BEVILAQUA DA COSTA VIEIRA, matrícula nº. 

49.230-2, ocupante do cargo de Assistente Social, do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1808/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.055094/2010-46, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABIANA HOLANDA DE ARAUJO PESSOA, matrícula nº. 

44.528-2, ocupante do cargo de Pedagogo, do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1811/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.056830/2010-83, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA BEZERRA FONSECA, matrícula nº. 45.255-6, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo, do Grupo de Nível Médio - GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria do Gabinete 
da Prefeita - SEGAP, referente ao exercício 2009/2010, no período de 27/12/2010 a 25/01/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1817/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-

estrutura - SEMOPI, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

00000.054760/2010-29 NIVALDO GOMES DE MOURA 07.181-1 2008/2009 10/01/2011 a 08/02/2010 
00000.054048/2010-20 NORMA M LOURENÇO DE AZEVEDO 07.480-2 2009/2010 01/11/2010 a 30/11/2010 
00000.055015/2010-05 JOSE MARIA DA SILVA 05.963-3 2009/2010 01/10/2010 a 30/10/2010 
00000.055154/2010-21 LUCIANO DUARTE VARELA 07.106-4 2009/2010 03/01/2010 a 01/02/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1809/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.041300/2010-31 e 041306/2010-16, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FLÁVIO MOTA DA NOBREGA, matrícula nº. 00.548-7, 

ocupante do cargo de Engenheiro Mecânico, do Grupo de Nível Superior - GNS, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana - SEMOB, referente ao exercício 2007/2008.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1810/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.055979/2010-45, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS ALBERTO LUCAS DO NASCIMENTO, matrícula nº. 

04.683-3, ocupante do cargo de Vigia, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2009/2010, no período de 01/12/2010 a 30/12/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
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PORTARIA Nº. 1812/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.052753/2010-92, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CREUZA ROCHA DE SANTANA, matrícula nº. 07.260-5, do 

Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Obras Públicas e Infra-estrutura -
SEMOPI, referente ao exercício 2009/2010, no período de 03/01 /2011 a 01/02/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1813/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo 
00000.056056/2010-19: 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social-SEMDES, conforme quadro abaixo: 
Nome  Matrícula Exercício Período 

ANTONIO OSCAR DE SOUZA FILHO 44.538-0 2009/2010 03/12/2010 a 01/01/2011 
CARLOS RONEY DE OLIVEIRA SILVA 45.135-5 2009/2010 03/12/2010 a 01/01/2011 
EXPEDITO TIBURCIO DA SILVA 26.113-1 2009/2010 03/11/2010 a 02/12/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1814/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.057465/2010-24, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº. 04.069-0, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, referente ao exercício 2009/2010, no período de 01/12/2010 a 
30/12/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1804/2010-GS/SEGELM, DE 22 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo 
00000.055301/2010-62: 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social, conforme quadro abaixo: 

Nome  Matrícula Exercício Período 
AGRIMALDO TEIXEIRA DE ARAÚJO 12.225-4 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
GUTEMBERG PALHARES 12.297-1 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
JOSÉ SEVERIANO DE CASTRO 12.349-8 2008/2009 06/12/2010 a 04/01/2011 
JOÃO PAULO DE SOUZA FILHO 12.352-8 2009/2010 05/12/2010 a 03/01/2011 
JOSÉ DE ALCANIZ NETO 12.358-7 2008/2009 06/12/2010 a 04/01/2011 
MARIA SELMA DE MEDEIROS CALHEIROS 12.383-8 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
MÔNICA ALEXANDRE DA SILVA 12.385-4 2009/2010 10/12/2010 a 08/01/2011 
NEY DANTAS DE MACEDO  12.412-5 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
RENATO ALEXANDRE S MEDEIROS 12.438-9 2009/2010 05/12/2010 a 03/01/2011 
ROQUE ALVES DE OLIVEIRA 12.442-7 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
ROSINALDO VALLE DA COSTA 12.443-5 2008/2009 06/12/2010 a 04/01/2011 
TÁSIA TORRES DE OLIVEIRA 12.454-1 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
JAILTON DANTAS CABRAL 12.471-1 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
JOSÉ RIBAMAR I DE OLIVEIRA 13.822-3 2008/2009 06/12/2010 a 04/01/2011 
Marcel dos Santos Gebara  19.119-1 2008/2009 06/12/2010 a 04/01/2011 
GRACO ALEXANDRE ALCÂNTARA GUEDES 19.133-7 2009/2010 07/12/2010 a 05/01/2011 
ANDERSON ALMEIDA DA SILVA 19.135-3 2008/2009 03/12/2010 a 01/01/2011 
CARLOS CLINGER DA SILVA NOBRE 31.901-5 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
MARIA JOSÉ DE MEDEIROS 31.918-0 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 
ADIUZA RIBEIRA DA SILVA 11.586-0 2009/2010 06/12/2010 a 04/01/2011 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1818/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, 

Logística e Modernização Organizacional -SEGELM, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

00000.056144/2010-11 RAMIRA FERREIRA SOARES 08.961-3 2009/2010 
00000.052711/2010-51 MARIA MIRIAM DE ALBUQUERQUE 04.333-8 2008/2009 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1819/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

056250/2010-96 DELMO WILSON DOS SANTOS 46.499-6 2009/2010 09/11/2010 a 08/12/2010 
049959/2010-35 HELCIO TRIGUEIRO DE ARAUJO 00.081-7 2009/2010 03/01/2011 a 01/02/2011 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1820/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e 

Tecnologia da Informação - SEMPLA, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício 

046943/2010-71 EDSON LUIZ DANTAS 19.139-6 2009/2010 
054499/2010-67 MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA 04.828-3 2009/2010 
052534/2010-11 CAROLINA PAIVA CAVALCANTI 49.713-4 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1821/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 

Social, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo  Nome  Matrícula  Exercício  

049695/2010-10 DANIEL GOMES DA ROCHA 44.340-9 2008/2009 
050935/2010-29 MARIA APÁRECIDAIMPERIANO PEREIRA 42.913-9 2007/2008 
055089/2010-33 FRANCISCO FELIPE DA SILVA NETO 44.877-0 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1823/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.055458/2010-98, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO, matrícula nº. 07.063-7, 

ocupante do cargo de Vigia, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível V, lotado na Secretaria do Gabinete da 
Prefeita - SEGAP, referente ao exercício 2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
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PORTARIA Nº. 1825/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº 
00000.050985/2010-14, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AUTA MARIA PEDROZA DE SOUZA, matrícula nº. 07.604-0, 

do Grupo de Nível Médio - GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 
2009/2010. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1822/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo 
00000.048728/2010-12, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 

Social - SEMDES, no período de 04/11/2010 a 03/12/2010, conforme quadro abaixo: 
Nome  Matrícula Exercício 

ELSON DA SILVA RODRIGUES 11.259-3 2009/2010 
JOSIMAR DIAS DOS SANTOS 11.294-1 2009/2010 
SANCLÉ ARAÚJO DA SILVA  11.318-2 2009/2010 
ÂNGELA MARIA R DE SALES 12.208-4 2008/2009 
ALBERFRAN CAMARA GRILO 12.209-2 2008/2009 
GENER RIQUE SILVA 19.118-3 2009/2010 
JONAS MACEDO 31.634-2 2009/2010 
MAURO DE BRITO CASTRO NETO 46.162-8 2009/2010 
LUIZ HENRIQUE LOURENÇO DE ALCANTARA FILHO  46.167-9 2009/2010 
MAGNO CÉSAR SILVA DE SOUZA 46.168-7 2009/2010 
JOSÉ WELLINGTON SILVA 46.196-2 2009/2010 
VALÉRIA WANDERLEY DE MEDEIROS 46.213-6 2009/2010 
DURVALINO GONÇALO SILVA 46.227-6 2009/2010 
CÍCERO COSMO DA SILVA FILHO 46.236-5 2009/2010 
FÁBIO BRUNO PINHEIRO LEÃO 46.851-7 2009/2010 
GUTEMBERG VASILJEVIC MENDES 46.857-6 2008/2009 
HIGNA MICELLY DIONÍSIO DE ANDRADE 46.885-1 2009/2010 
HEITOR ROGERES PEREIRA SOARES 47.002-3 2009/2010 
JOSÉ CARLOS TEIXEIRA DA COSTA 46.172-5 2009/2010 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1765/2010-GS/SEGELM, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.055298/2010-87, 
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RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LAÉRCIO FERREIRA GOMES, matrícula nº. 11.296-8, 

ocupante do cargo de Guarda Municipal, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2008/2009, nos períodos de 20/12/2010 à 
03/01/2011 e de 14/03 a 28/03/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1826/2010-GS/SEGELM, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
00000.055299/2010-21, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALUIZIO MOURA DA SILVA, matrícula nº. 44.820-6 

ocupante do cargo de Vigia, do Grupo de Apoio e Serviços Gerais - GASG, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2008/2009, no período de 03/12/2010 a 01/01/2011. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
 

PORTARIA Nº. 1824/2010-GS/SEGELM, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 
suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, e processo nº. 
036585/2010-98, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Retificar portaria nº. 1075/2010-GS/SEGELM de 20 de julho de 2010, referente ao período aquisitivo 

da servidora ILANE DE SOUZA PACHECO, matrícula nº 11.346-8, publicada no Boletim Oficial do Município de 30 de agosto de 
2010:  

Onde se lê: 2009/2010; 
Leia-se: 2008/2009.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Roberto Lima de Souza 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 

 
**PORTARIA Nº. 1609/2010-GS/SEGELM, DE 21 DE SETEMBRO DE 2010. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e 

Tecnologia da Informação - SEMPLA, conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo  Nome  Matrícula  Exercício  

047206/2010-95 SHIRLEY LINS DE ARAUJO 49.714-2 2009/2010 
047204/2010-04 INALDA AZEVEDO DE OLIVEIRA 08.914-1 2008/2009 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
**Republicada por incorreção referente a publicação do BOM de 30/09/2010 

 
**PORTARIA Nº. 1720/2010-GS/SEGELM, de 13 de outubro de 2010. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL, no uso de 

suas atribuições legais, tendo em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 8.998, publicado no Diário Oficial do Município no dia 08 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores da Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 

conforme quadro abaixo: 
Nº. Processo Nome  Matrícula Exercício Período 

050190/2010-06 MIQUÉIAS BEZERRA DA SILVA 18.690-2 2009/2010 02/01 a 31/01/2011 
050195/2010-21 JOAQUIM DE ASSIS URSULA JUNIOR 48.307-9 2009/2010 13/01 a 11/02/2011 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Roberto Lima de Souza 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS,LOGÍSTICA E MODERNIZAÇÃO ORGANIZACIONAL 
**Republicada por incorreção referente à publicação do BOM de 15/10/2010 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALSECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL    

 DIÁRIASDIÁRIASDIÁRIASDIÁRIAS    
 

             
  *EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
             

ÓRGÃO: Secretaria Municipal do Trabalho e Assistencia Social - SEMTAS   
             
    DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 21/09/2009 a 23/11/2009  

Beneficiário Data  Nº da 
Portaria  Matrícula Nome 

Localidade Classe Qt. 
Diárias  Vr. Unit.   Valor 

Total  

23.09.09 102 47.372-2 Maria do Socorro Costa Brasília/DF IV  1  e ½   300,00      450,00  
21.09.09 101 47.236-1 Manuela Cardoso da Costa Lima Recife-PE III  2  e ½   280,00      700,00  
07.10.09 105 47.114-4 Luciana Saldanha Toscano Fortaleza-CE V  2  e ½   220,00      550,00  
14.10.09 106 47.236-1 Manuela Cardoso da Costa Lima B.Paulista-SP III  4  e ½   280,00   1.260,00  
14.10.09 107 49.143-8 Maria Edite G. das Chagas J. Pessoa-PB V  ½   220,00     110,00  
14.10.09 108 42.821-3 Lidiane dos Anjos Sales J.Pessoa-PB V  ½   220,00      110,00  
26.10.09 112 47.372-2 Maria do Socorro Costa Brasília/DF IV  1  e ½   300,00      450,00  
19.11.09 113   Thelma Indhira Caldas Targino Juiz de Fora-MG V  1  e ½   220,00     330,00  
19.11.09 115 42.988-1 Irys Cristina Justino dos Santos S. J. de Mipibu-RN VI  ½  110,00       55,00  
19.11.09 116 42.821-3 Lidiane dos Anjos Sales S. J. de Mipibu-RN V  ½  125,00        62,50  
20.11.09 117 47.236-1 Manuela Cardoso da Costa Lima Brasília/DF III  3 e ½   350,00   1.225,00  
20.11.09 118 47.236-1 Manuela Cardoso da Costa Lima Mossoró-RN III  1  e ½  280,00     420,00  
20.11.09 114 47.236-1 Manuela Cardoso da Costa Lima Caicó-RN III  1  e ½  280,00     420,00  

                            -    
TOTAL                      6.142,50 

*Republicado por incorreção 

BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO N°BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO N°BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO N°BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO N° 311311311311    Natal, 30 de outubro de 2010Natal, 30 de outubro de 2010Natal, 30 de outubro de 2010Natal, 30 de outubro de 2010Pagina Pagina Pagina Pagina 14141414    



 
              
  EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
              

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS   
              
    DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 16/06/2010 a 20/10/2010   

Beneficiário 
Data  

Nº da 
Portaria  Matrícula Nome 

Localidade Classe 
Qt. 

Diárias 
Vr. 
Unit. 

Valor Total 

23/06/2010 46 60.783-5 Dickson Renè Alves da Silva Brasília-DF V 2 e ½ 250,00 625,00 
09/07/2010 52 16.478-0 Maria Madalena F.Câmara C.Grande-PB IV 3 e ½ 250,00 875,00 
09/07/2010 53 49.327-9 Ana Paula A. F. de Souza C. Grande-PB V 3 e ½ 220,00 770,00 
09/07/2010 51  Thema Indhira Caldas Taegino B.Horozonte-MG V 3 e ½ 250,00 875,00 
09/07/2010 50  Rosângela de Araújo Souza B.Horozonte-MG V 3 e ½ 250,00 875,00 
08/07/2010 49 49.662-6 Istênia Márlia Medeiros Alves Canguaretama-RN V ½ 125,00 62,50 
26/07/2010 55 47.409-6 Alcedo Borges de Melo Júnior Brasília-DF III 1 e ½ 350,00 525,00 
16/08/2010 62 60.738-0 Ylmara Gomes Rodrigues Brasília-DF V 1 e ½ 250,00 375,00 
16/08/2010 58 47.409-6 Alcedo Borges de Melo Júnior Brasília-DF III 1 e ½ 350,00 525,00 
16/08/2010 59 47.409-6 Alcedo Borges de Melo Júnior Brasília-DF III 1 e ½ 350,00 525,00 
16/08/2010 60 47.409-6 Alcedo Borges de Melo Júnior Brasília-DF III 1 e ½ 350,00 525,00 
18/08/2010 64 49.902-1 Thomas Herman Günter Weber Santa Maria-RS IV 4 e ½ 250,00 1.125,00 
18/08/2010 63 42.870-1 Álvaro Leandro Borges Santa Maria-RS VI 4 e ½ 190,00 855,00 
30/08/2010 66 47.872-5 Andreza Lúcio sales São Paulo-SP V 4 e ½ 250,00 1.125,00 
30/08/2010 65 47.409-6 Alcedo Borges de Melo Júnior São Paulo-SP II 4 e ½ 400,00 1.800,00 
17/09/2010 69 47.381-2 Pedro José Xavier da Costa Osasco-SP III 3 e ½ 280,00 980,00 
27/09/2010 72 47.381-2 Pedro José Xavier da Costa Brasília-DF III 3 e ½ 350,00 1.225,00 
07/10/2010 76 49.683-9 Wedja Dionísio da Silva Salvador-BA V 2 e ½ 250,00 625,00 
27/09/2010 70 43.724-7 Genário Dantas Filho Cabedelo-PB V ½ 220,00 110,00 
27/09/2010 71 43.724-7 Genário Dantas Filho L.de Pedras-RN V ½ 125,00 62,50 
27/09/2010 73 47.372-2 Maria do Socorro Costa Brasília-DF IV 3 e ½ 300,00 1.050,00 
07/10/2010 77 60.738-0 Ylmara Gomes Rodrigues Salvador-BA V 2 e ½ 250,00 625,00 
TOTAL 16.140,00  
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 LLLLICENÇAS MEDICAS/GESTANTESICENÇAS MEDICAS/GESTANTESICENÇAS MEDICAS/GESTANTESICENÇAS MEDICAS/GESTANTES    
 

PORTARIA Nº 034 DE 14 DE OUTUBRO DE 2010 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
Conceder, de acordo com o(s) parecer(es) constante(s) do(s) Laudo(s) Médico, da Junta Médica Município do 

Natal, ao(s) servidor(es), licença  para tratamento de saúde,  conforme discriminação abaixo:  
Matrícula Nome Cargo Licença Dias Período Concedido 
11.246-1 ABINAEL DE FREITAS NEVES CHEFIA GRUP ACAO-G.MUNICIPAL 10 13/09/2010 a 22/09/2010 
11.361-1 MARIA DE FATIMA MIRANDA PAULO CHEFIA GRUP ACAO-G.MUNICIPAL 30 29/09/2010 a 28/10/2010 
12.229-7 CARLA CRISTIANE S DO NASCIMENT G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 120 03/09/2010 a 31/12/2010 
12.343-9 JOAO CARLOS FERREIRA DA CRUZ G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 4 28/09/2010 a 01/10/2010 
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Matrícula Nome Cargo Licença Dias Período Concedido 
12.449-4 SEVERINO DOS R DO NASCIMENTO G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 90 03/09/2010 a 01/12/2010 
13.807-0 FRANCISCO JAMISON RODRIGUES G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 90 19/09/2010 a 17/12/2010 
19.133-7 GRACO ALEXANDRE ALCANTARA GUEDES G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 7 05/09/2010 a 11/09/2010 
19.258-9 FABIO MORAIS DA SILVA G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 15 27/09/2010 a 11/10/2010 
31.907-4 RANIELSON DE MACEDO ANDRADE G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 4 11/09/2010 a 14/09/2010 
47.212-3 KERLANO DE FRANCA MARQUES G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 90 16/09/2010 a 14/12/2010 
46.843-6 PATRICIA REJANE DOS SANTOS MOTA G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 7 21/09/2010 a 27/09/2010 
47.166-6 EDGAR SALGADO PEREIRA G.A.S.G. (GUARDA MUNICIPAL) 30 08/09/2010 a 07/10/2010 

Publique-se e Cumpra-se.   
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL 

SERGIO FERNANDO L TEIXEIRA 
 
 
 

BOM NA INTERNETBOM NA INTERNETBOM NA INTERNETBOM NA INTERNET    

Acesse: Acesse: Acesse: Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/www.natal.rn.gov.br/www.natal.rn.gov.br/www.natal.rn.gov.br/

portalportalportalportal do do do do servido servido servido servidorrrr    
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I N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V OI N F O R M A T I V O    
    

Os textos enviados à publicação, Os textos enviados à publicação, Os textos enviados à publicação, Os textos enviados à publicação, 
deverão ser entregues na deverão ser entregues na deverão ser entregues na deverão ser entregues na 
Secretaria Municipal de Gestão de Secretaria Municipal de Gestão de Secretaria Municipal de Gestão de Secretaria Municipal de Gestão de 
Pessoas, Logística e Modernização Pessoas, Logística e Modernização Pessoas, Logística e Modernização Pessoas, Logística e Modernização 
rganizacional rganizacional rganizacional rganizacional ---- SEGELM, sala do  SEGELM, sala do  SEGELM, sala do  SEGELM, sala do 
DOM, em disquetes, digitados no DOM, em disquetes, digitados no DOM, em disquetes, digitados no DOM, em disquetes, digitados no 
Word,Word,Word,Word, em Time New Roman, corpo  em Time New Roman, corpo  em Time New Roman, corpo  em Time New Roman, corpo 
12, sem negrito ou itálico. As 12, sem negrito ou itálico. As 12, sem negrito ou itálico. As 12, sem negrito ou itálico. As 
tabelas deverão ser feitas usandotabelas deverão ser feitas usandotabelas deverão ser feitas usandotabelas deverão ser feitas usando----
se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, se o menu tabela do Word, 
obedecendo a largura máxima da obedecendo a largura máxima da obedecendo a largura máxima da obedecendo a largura máxima da 
folha de papel A4 (18cm).folha de papel A4 (18cm).folha de papel A4 (18cm).folha de papel A4 (18cm). 
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